L E I   N.º   4 5 6,   DE   18/09/73

Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares e anular, total ou parcialmente, dotações orçamentárias e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I: - 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares às dotações do orçamento vigente, mencionadas nesta artigo a saber:

   ÓRGÃO II – PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE II – Secretaria da Administração
       3.0.0.0.    Despesas Correntes

       3.1.0.0.    Despesas de Custeio

       3.1.3.0.    Serviços de Terceiros.

                 02  Aluguéis ..........................................Cr$- 5.500,00

UNIDADE IV – Secretaria da Viação de Obras
        3.0.0.0.    Despesas Correntes

        3.1.0.0.    Despesas de Custeio

        3.1.3.0.    Serviços de Terceiros.

                 91   Consumo de força e Luz................Cr$-25.000,00

UNIDADE V – Secretaria da Educação, saúde e Assit. Social
       3.0.0.0.     Despesas Correntes

       3.1.0.0.     Despesas de Custeio

       3.1.3.0.     Serviços de Terceiros

                 62   Consumo de Força e Luz................Cr$- 2.000,00

72 Consumo de Força e Luz ...............Cr$- 1.500,00 

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar a importância correspondente aos créditos adicionais suplementares, constantes do artigo anterior, podendo anular, total ou parcialmente, dotações do orçamento vigente  ou créditos adicionais autorizados em lei, nos termos de art. 43, § 1º, n.º III, da Lei Federal  n.º 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de setembro de 1.973

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda

